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Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

treze, às dezenove horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento 

Senador Dirceu Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste 

Município foi realizada mais uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Miracema, 

a de número sessenta e sete, da atual legislatura, com a presença dos Vereadores 

Hugo Fernandes, Gilson Teixeira Sales, Genessi Rodrigues da Silva, Alexandre 

Barbosa Machado, Gideão Duarte Gonçalves, Carlos Magno da Silva Peres, Fabrício 

de Sá Xavier, Gutemberg Medeiros Damasceno, João Siqueira Magalhães, Maurício 

Sant’Ana Soares e Paulo Sérgio de Azevedo, sob a presidência do primeiro. Após 

constatar a existência de número legal, o Sr. Presidente Vereador Hugo Fernandes, 

solicitou ao Vereador Gilson Teixeira Sales, 1º Secretário da Mesa Diretora, que 

fizesse a chamada dos Vereadores presentes. Não foi registrada nenhuma ausência. 

Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Carlos Magno da Silva Peres, que 

fizesse a leitura do seguinte texto bíblico: Salmo 143, Versículos 01 e 02. 

Prosseguindo o Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora que 

fizesse a leitura da seguinte correspondência: 01) Ofício PMM/SMAS nº 485/13 da 

Secretaria Municipal de Assistência Social encaminhando Relatório de Atividades 

Desenvolvidas no mês de novembro de 2013; 02) Ofício PMM/SMU nº 112/2013 da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo encaminhando as respostas dos ofícios nº 

756, 762, 765, 817, 861, 865 e 911 de 2013; 03) Memorando PMM/SMOU nº 364/2013 

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 04) Ofício PMM/GAB nº 737/2013 do 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 0861/2013; 05) Memorando 

PMM/SMOU nº 358/2013 da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo respondendo 

ofício nº 0762/2013. O Vereador Carlos Magno de Silva Peres solicitou cópia deste 

ofício; 06) Memorando PMM/SMOU nº 359/2013 da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo respondendo ofício nº 0865/2013. O Vereador Carlos Magno de Silva 

Peres solicitou cópia deste ofício; 07) Ofício PMM/GAB nº 738/2013 do Gabinete do 

Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 0911/2013; 08) Memorando PMM/SMOU 

nº 361/2013 da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo respondendo ofício nº 

0756/2013; 09) Ofício PMM/GAB nº 740/2013 do Gabinete do Sr. Prefeito Municipal 

respondendo ofício nº 0817/2013; 10) Ofício SME 212/2013 da Secretaria Municipal de 

Educação respondendo ofício nº 0751/2013. Os Vereadores Maurício Sant’Ana Soares 
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e Alexandre Barbosa Machado solicitaram cópia deste ofício; 11) Ofício SME 202/2013 

da Secretaria Municipal de Educação respondendo ofício nº 0891/2013. O Vereador 

Fabrício de Sá Xavier solicitou cópia deste ofício; 12) Ofício da Empresa Pontão 

Locasite Ltda. respondendo ofício nº 1056/2013 sobre os problemas telefônico no 

Distrito de Paraíso do Tobias. Os Vereadores Fabrício de Sá Xavier e Genessi 

Rodrigues da Silva solicitaram cópia deste ofício; 13) Ofício PMM/GAB nº 703/2013 do 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 869/2013. O Vereador João 

Siqueira Magalhães solicitou cópia deste ofício; 14) Ofício PMM/GAB nº 734/2013 do 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 765/2013. O Vereador Gilson 

Teixeira Sales solicitou cópia deste ofício; 15) Ofício PMM/GAB nº 736/2013 do 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 0694/2013. O Vereador 

Carlos Magno da Silva Peres solicitou cópia deste ofício;16) Ofício PMM/GAB nº 

722/2013 do Gabinete do Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 0958/2013. O 

Vereador Maurício Sant’Ana Soares solicitou cópia deste ofício; 17) Ofício PMM/GAB 

nº 724/2013 do Gabinete do Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 0806/2013; 

18) Memorando PMM/SMOU nº 362/2013 da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo respondendo ofício nº 362/22013. O Vereador Gilson Teixeira Sales 

solicitou cópia deste ofício; 19) Memorando PMM/SMOU nº 360/2013 da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo respondendo ofício nº 0911/2013; 20) Cartão 

desejando Feliz Natal aos Vereadores do Vice-Governador Pezão e Maria Lucia; 21) 

Memorando PMM/SMOU nº 363/2013 da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

respondendo ofício nº 0861/2013; 22) Ofício PMM/GAB nº 735/2013 do Gabinete do 

Sr. Prefeito Municipal respondendo ofício nº 0766/2013. O Vereador Hugo Fernandes 

solicitou cópia deste ofício; 23) Ofício PMM/GAB nº 750/2013 do Gabinete do Sr. 

Prefeito Municipal encaminhando Projeto de Lei que regulamentará o transporte 

individual de passageiros (Taxi). O Vereador Maurício Sant’Ana Soares solicitou cópia 

deste ofício; 24) Ofício PMM/PGM nº 566/2013 da Procuradoria Geral do Município 

encaminhando Projeto de Lei que Institui Programa de Desenvolvimento Sustentável e 

Cooperativismo no Município de Miracema; 25) Ofício PMM/SMAS nº 482/13 da 

Secretaria Municipal de Promoção Social convidando para a formatura dos alunos dos 

Cursos de Cabeleireiro, Corte e Costura e Culinária; 26) Ofício PMM/GAB nº 073/2013 

encaminhando cópia da Lei nº 1.470 de 12 de dezembro de 2013; 27) Ofício nº 309/13 



 

965 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

do Ministério da Tutela Coletiva Núcleo Santo Antônio de Pádua. Os Vereadores 

Maurício Sant’Ana Soares e Fabrício de Sá Xavier solicitaram cópia deste ofício; 28) 

Ofício nº 308/13 do Ministério da Tutela Coletiva Núcleo Santo Antônio de Pádua. O 

Vereador Gideão Duarte Gonçalves solicitou cópia deste ofício; 29) Cartão desejando 

Feliz Natal aos Vereadores da Assessora Superior e Ex-Vereadora Maria José 

Marques. A seguir o Sr. Presidente passou ao tempo destinado a Requerimentos e 

Indicações. Foram apresentados os seguintes: 01) Vereador Paulo Sérgio de Azevedo 

- Ao Sr. Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que seja prorrogado o prazo do 

REFIS, por um período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que o prazo atual e a 

demora na implantação do sistema impediu uma melhor divulgação junto à população. 

Deferido. 02) Vereador João Siqueira Magalhães - Ao Sr. Secretário Estadual de 

Habitação - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que sejam 

construídas 150 casas no Município de Miracema, uma vez que o Município está 

passando por um período de cheias e que existe uma área com riscos de 

desmoronamento, conforme documentação da Defesa Civil já encaminhada 

anteriormente. Aprovado. 03) Vereador João Siqueira Magalhães - Ao Secretário 

Vinicius – Secretaria Especial dos Idosos - Solicitação no sentido de que envide 

esforços a fim de sejam construídas 03 academias ao ar livre no Município de 

Miracema, nos seguintes locais: a) Praça da Itália, no Bairro Vale do Cedro; b) No 

Centro de Convivência, no Parque de Exposições; c) No Bairro do Cruzeiro, na parte 

alta da cidade; Esclarecemos que tal solicitação possui o objetivo de beneficiar os 

idosos. Aprovado. 04) Vereador Fabrício de Sá Xavier - Ao Secretário Estadual de 

Educação, Sr. Wilson Risolia - Solicitação no sentido de que seja informado a esta 

Casa Legislativa sobre a existência de alguma política estadual objetivando a 

municipalização das Escolas Estaduais Manoel Rodrigues de Barros, localizada no 

Distrito de Paraíso do Tobias, e a Prudente de Morais, localizada no 1º Distrito do 

Município de Miracema. Aprovado. O Vereador Gideão Duarte Gonçalves esclareceu 

que é importante verificar o interesse dos professores. 05) Vereador Fabrício de Sá 

Xavier - Ao Sr. Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim 

de que seja estudada a possibilidade de construção de um estacionamento em frente 

ao cemitério do Distrito de Venda das Flores. Tal solicitação tem o objetivo de 

conceder conforto e comodidade aos moradores do referido Distrito, uma vez que lá 
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não existe estacionamento. Deferido. 06) Vereador Gideão Duarte Gonçalves - Ao Sr. 

Prefeito Municipal - Solicitação, com vistas a Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, no sentido de que realize os mesmos procedimentos de reforma nos 

telhados de mais 06 (seis) residências localizadas no Conjunto Habitacional Armando 

de Azevedo (Paraíso do Tobias), onde vem ocorrendo vazamento em toda a extensão 

do telhado, visto que no mesmo local já foram feitas tais reformas, especialmente na 

residência da Sra. Maria do Carmo do Prado. Deferido. 07) Vereador Gideão Duarte 

Gonçalves - Ao Sr. Prefeito Municipal - Solicitação, com vistas a Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, no sentido de que seja realizada a limpeza sobre a galeria 

existente em toda a extensão do Distrito de Paraíso do Tobias, bem como ao redor do 

Campo de Futebol Francisco Chacour e ao lado do Supermercado do Beto. Na 

oportunidade alertamos que, sem a limpeza, poderão ocorrer entupimentos nas bocas 

de lobo e alagamentos às residências ali existentes. Por fim, destacamos que as 

solicitações visam atender aos pedidos dos moradores do referido Distrito, com o Sr. 

Cesar Rodrigues da Silva. Deferido. 07) Vereador Gideão Duarte Gonçalves - Ao 

Presidente do DER - Solicitação no sentido de que seja realizada uma limpeza 

(roçada) na via que liga Miracema ao Distrito de Paraíso do Tobias. Aproveitamos a 

oportunidade para agradecer a excelente limpeza já realizada este ano, entretanto 

tornou-se necessária a realização de uma nova limpeza. Aprovada. 08) Vereador 

Gilson Teixeira Sales - Ao Sr. Prefeito Municipal - Solicitação, com vistas a Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, no sentido de que sejam realizados o reparo e a 

limpeza na Barragem Seca do Hospital, uma vez que estamos nos aproximando do 

período de chuvas. Deferido. 09) Vereador Genessi Rodrigues da Silva - Ao Sr. 

Presidente do DER-RJ, Dr. Henrique Alberto Santos Ribeiro - Solicitação no sentido de 

que envide esforços a fim de que seja construído um acostamento na Avenida Samel, 

RJ 188, no Município de Miracema, tendo em vista que muitos munícipes utilizam esta 

via para a prática de caminhadas e ficam expostos a perigos sem esse devido espaço 

de acostamento. Aprovado. 10) Genessi Rodrigues da Silva - Ao Sr. Prefeito Municipal 

- Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que seja realizada a 

construção de um muro de arrimo na Rua Julia Miguel, em frente ao nº 20, no Bairro 

Bherto Barros, pois neste local existe um desmoronamento, oferecendo perigo e 

colocando em risco a vida dos cidadãos e moradores do referido local. Deferido. 11) 
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Vereador Hugo Fernandes - Ao Vice-Governador do Estado do Rio de Janeiro - 

Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que seja doado ao Município de 

Miracema o asfalto necessário para realização do recapeamento das ruas dos 

seguintes Bairros: Vila Nova, Vila José de Carvalho, Jardim Beverly, Bherto Barros e 

Jove. Todos os Vereadores irão assinar este requerimento. A seguir o Sr. Presidente 

passou o tempo destinado à Tribuna Livre. Inscrito o Sr. José Augusto Guedes para 

falar sobre sua situação particular. O Sr. José Augusto disse que veio entregar alguns 

documentos e passou a listar os referidos. Acrescentou que seus direitos 

constitucionais estão sendo desrespeitados, esclarecendo que sua causa é uma causa 

ganha, mas é difícil. Por fim, disse que não viu nos jornais da região nenhum caso 

igual ao dele, e que vai fazer panfletos para distribuir na cidade, pois está se sentindo 

constrangido. O Vereador Paulo Sérgio de Azevedo perguntou se o Sr. José Augusto 

vem procurando a justiça. O Sr. José Augusto disse que já procurou a Defensoria e o 

Ministério Público para tentar resolver seu problema, mas ninguém está lhe ajudando. 

O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que se compromete a comparecer na 

Defensoria Pública juntamente com o Sr. José Augusto para resolver este problema. A 

seguir o Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. Foi apresentado 01 (um) Projeto de 

Lei: Projeto de Lei que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 

de 2014. Autoria: Sr. Prefeito Municipal. Foram apresentadas as seguintes emendas: 

a) Emenda Modificativa: Altera de R$ 3.350,00, para R$ 1.350,00, a verba destinada 

ao Centro de Ação Social Nossa Senhora Aparecida e, de R$ 2.400,00, para R$ 

4.400,00, a verba destinada para a APAE de Miracema-RJ. Autoria: Vereador João 

Siqueira Magalhães. Em votação, a Emenda Modificativa foi aprovada por 

unanimidade. b) Emenda Modificativa: Altera de R$ 1.350,00, para R$ 850,00, a 

verba destinada ao Centro de Ação Social Nossa Senhora Aparecida e, de R$ 

4.400,00, para R$ 4.900,00, a verba destinada para a APAE de Miracema-RJ. Autoria: 

Vereador Alexandre Barbosa Machado. Em votação, a Emenda Modificativa foi 

aprovada por unanimidade. c) Emenda Aditiva: Criando rubrica junto a Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, destinando recursos para estadia e locomoção de 

artistas miracemenses que forem participar de eventos que venham difundir a cultura 

miracemense assim como para músicos, grupos folclóricos e outros. Autoria: Vereador 

Alexandre Barbosa Machado. Em votação, a Emenda Modificativa foi aprovada por 
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unanimidade. Continuando, em segunda votação o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade dando origem a Lei nº 1473, de 19 de dezembro de 2013. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE MIRACEMA-RJ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, Faz saber que a Câmara do Município de Miracema decreta a 

seguinte: Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Miracema 

para o exercício financeiro de 2014, nos termos do artigo 165, parágrafo 5º da 

Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, compreendendo: I - O orçamento Fiscal referente aos 

Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal 

direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; II - O 

orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados; Art. 2º A receita total estimada no orçamento fiscal e na seguridade social, 

já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 70.445.822,59 

(Sessenta milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais 

e cinqüenta e nove centavos), conforme quadro I demonstrado em anexo. Orçamento 

Fiscal está fixado em R$ 44.039.922,59 (Quarenta e quatro milhões, trinta e nove mil, 

novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e nove centavos); Orçamento da 

Seguridade Social em R$ 26.405.900,00 (Vinte e seis milhões, quatrocentos e cinco 

mil e novecentos reais). Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso 

de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura 

das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, 

podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da 

legislação vigente e especificadas no anexo II - Resumo Geral da Receita. 

Receitas Correntes 

 Receita Tributária 

 Receita de Contribuições 

 Receita Patrimonial 

 Receita Agropecuária 

 Receita Industrial 

 Receita de Serviços 

 Transferências Correntes 

 Outras Receitas Correntes 

77.228.121,78 

2.278.963,62 

3.289.132,20 

4.918.777,20 

200.453,00 

10.574,00 

17.074,00 

58.555.249,06 

2.507.898,70 
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 ( - ) Dedução para o FUNDEB 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

 Receitas de Contribuições 

Receitas de Capital 

 Operações de Crédito 

 Alienação de Bens 

 Outras Receitas de Capital 

7.159.486,19 

5.284.400,00 

5.284.400,00 

92.787,00 

287,00 

25.000,00 

50.000,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 77.605.308,78 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 70.445.822,59 

Art. 3º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos 

de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos 

apresentam-se com os seguintes valores: 

POR ÓRGÃOS 

a) Orçamento Fiscal 

01 – Câmara Municipal de Miracema 

02 – Prefeitura Municipal de Miracema 

03 - Fundo Municipal de Assistência Social 

06 – Fundação Educacional de Miracema 

07 – Caixa As. Pr. Pensões Serv. Pub. Miracema 

08 – Convênio de Assist. Médica dos Servidores 

10 – Fundo Mun. Des. Urb. Hab. Inter. Social 

Total do Orçamento Fiscal 

2.600.600,00 

36.429.522,59 

128.800,00 

430.000,00 

1.416.000,00 

2.973.500,00 

61.500,00 

44.039.922,59 

  

b) Orçamento da Seguridade Social  

01 – Câmara Municipal de Miracema 

03 – Fundo Municipal de Assistência Social 

04 – Fundo Municipal de Saúde 

07 – Caixa As. Pr. Pensões Serv. Pub. Miracema 

09 – Fundo Mun. Direito  Criança e Adolescente 

Total do Orçamento da Seguridade Social 

67.400,00 

2.443.000,00 

13.826.000,00 

10.023.000,00 

46.500,00 

26.405.900,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO  70.445.822,59 

POR FUNÇÕES 
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a) Orçamento Fiscal 

01 – Legislativa 

04 – Administração 

06 – Segurança Pública 

12 – Educação 

13 – Cultura 

15 – Urbanismo 

16 – Habitação 

17 – Saneamento 

18 – Gestão Ambiental 

20 – Agricultura 

26 – Transporte 

27 – Desporto e Lazer 

28 – Encargos Especiais 

99 – Reserva de Contingência 

 2.579.600,00 

13.641.500,00 

441.000,00 

14.118.000,00 

384.000,00 

4.233.500,00 

126.000,00 

115.000,00 

3.672.500,00 

2.197.000,00 

700.000,00 

410.822,59 

421.000,00 

1.000.000,00 

Total do Orçamento Fiscal                                                        44.039.922,59 

b) Orçamento da Seguridade Social 

08 – Assistência Social 

09 – Previdência Social 

10 – Saúde 

 2.489.500,00 

10.090.400,00 

13.826.000,00 

 Total do Orçamento da Seguridade Social           26.405.900,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO   70.445.822,59 

POR SUBFUNÇÕES 

a) Orçamento Fiscal 

031 – Ação Legislativa 

122 – Administração Geral 

182 – Defesa Civil 

361 – Ensino Fundamental 

364 – Ensino Superior 

365 – Educação Infantil 

392 – Difusão Cultural 

451 – Infra-Estrutura Urbana 

2.579.600,00 

20.413.322,59 

441.000,00 

12.053.000,00 

430.000,00 

1.600.000,00 

69.000,00 

265.500,00 
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452 – Serviços Urbanos 

482 – Habitação Urbana 

512 – Saneamento Básico Urbano 

541 – Preservação e Conservação Ambiental 

542 – Controle Ambiental 

544 – Recursos Hídricos 

572 – Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 

601 – Promoção da Produção Vegetal 

603 – Defesa Sanitária Vegetal 

604 – Defesa Sanitária Animal 

606 – Extensão Rural 

812 – Desporto Comunitário 

846 – Outros Encargos Especiais 

999 – Reserva de Contingência 

1.022.000,00 

126.000,00 

115.000,00 

2.521.500,00 

75.000,00 

10.000,00 

464.500,00 

8.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

820.000,00 

20.000,00 

421.000,00 

1.000.000,00 

Total do Orçamento Fiscal                                                           44.039.922,59 

b) Orçamento da Seguridade Social 

122 – Administração Geral 

241 -  Assistência ao Idoso 

242 – Assistência ao Portador de Deficiência 

243 – Assistência a Criança e Adolescente 

244 – Assistência Comunitária 

272 – Previdência do Regime Estatutário 

301 – Atenção Básica 

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

305 – Vigilância Epidemiológica 

997 – Reserva do RPPS 

9.920.000,00 

118.000,00 

40.000,00 

790.500,00 

1.526.000,00 

5.867.400,00 

2.162.000,00 

1.403.000,00 

356.000,00 

4.223.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social                    26.405.900,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO  70.445.822,59 

POR NATUREZA DA DESPESA 

I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

a) Orçamento Fiscal 

    3 – Despesas Correntes 
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31 – Pessoal e Encargos 

33 – Outras Despesas Correntes 

22.910.500,00 

18.084.422,59 

     4 – Despesas de Capital 

44 – Investimentos 

46 – Amortização da Dívida 

1.624.000,00 

421.000,00 

   9 – Reserva de Contingência 

99 – Reserva de Contingência 1.000.000,00 

Total do Orçamento Fiscal                                                        44.039.922,59 

b) Orçamento da Seguridade Social 

    3 – Despesas Correntes 

31 – Pessoal e Encargos 

33 – Outras Despesas Correntes 

6.750.400,00 

14.450.000,00 

     4 – Despesas de Capital 

44 – Investimentos 982.500,00 

7 – Reserva Orçamentária do RPPS 

77 – Reserva de Contingência Previdenciária 4.223.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social                              26.405.900,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO   70.445.822,59 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: I – Abertura de créditos adicionais 

suplementares ao orçamento de 2014, até o limite de 30% (trinta por cento) do total 

das despesas fixadas utilizando para isso o provável excesso de arrecadação e 

anulações de dotações, criando, se necessário, elementos de despesas dentro das 

unidades orçamentárias existentes. II – Excluem-se do limite mencionado no parágrafo 

anterior os créditos adicionais suplementares: a) excessos de arrecadação 

provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior. Parágrafo Único - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer 

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da 

estrutura orçamentária. Art. 5º - Os órgãos e entidades mencionados no Art. 1º ficam 

obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas 

públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 

movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação 

das contas públicas do ente municipal. Art. 6º - Fica o poder executivo autorizado a 
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tomar as medidas necessárias para, em virtude de alteração na estrutura 

organizacional, ou na competência legal ou regimental de órgãos da administração 

Direta e de Entidades de Administração Indireta, adaptar o orçamento aprovado pela 

presente lei, à modificação administrativa ocorrida, inclusive criando unidades 

orçamentárias, funções, sub-funções, categorias de programação e natureza de 

despesa, necessárias à redistribuição dos saldos das dotações, observando o 

princípio do equilíbrio orçamentário, editando por Decreto as metas bimestrais de 

arrecadação e o cronograma de desembolso. Art. 7º - Ficam fazendo parte integrante 

desta Lei os anexos: Parte 1 - Adendos: Relação de Unidades; Rol de Projetos; Rol de 

Atividades; Fonte de Recursos; Parte 2 - Anexos da Lei 4.320/64: Anexo 1 – 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; Anexo 2 – 

Receita Segundo as Categorias Econômicas; Anexo 2 – Natureza de Despesa 

Segundo as Categorias Econômicas – Unidade Orçamentária; Anexo 2 – 

Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias Segundo as Categorias 

Econômicas; Anexo 6 – Programa de Trabalho; Anexo 7 – Programa de Trabalho de 

Governo – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, 

Atividades e Operações Especiais; Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por 

Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos; Anexo 9 – 

Demonstrativo das Despesas por Funções; QDD – Quadro de Detalhamento da 

Despesa; Parte 3 – Relatórios Gerenciais: G1 – Receitas de Impostos e 

Transferências Legais; G2 – Quadro Demonstrativo de Aplicações de Recursos em 

Manutenção do Ensino – MDE; G3 – Quadro Demonstrativo de Aplicações na Saúde; 

G4 – Quadro Demonstrativo Limite de Gastos com Pessoal; G5 – Demonstrativo da 

Compatibilidade do Orçamento com as Metas Fiscais da LDO; G6 – Demonstrativo da 

Estimativa da Receita com Memória e Metodologia de Cálculo; G7 – Cadastro de 

Auxílio e/ ou Subvenções Sociais. Art. 8º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 

2014. Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. A seguir o Sr. Presidente 

passou o tempo destinado à Explicações Pessoais. O Vereador Alexandre Barbosa 

Machado solicitou Moção de Agradecimento para o Sr. Felipe Moreira Rodrigues e 

Sérgio Salim Amim, por acreditarem no potencial de Miracema e investirem, 

oferecendo aos miracemenses e visitantes um espaço moderno e aconchegante, o 

FAT CAT Bistrô. Dessa maneira, nossa cidade só tem a agradecer e desejar-lhes 
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sucesso nessa empreitada. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador 

João Siqueira Magalhães desejou feliz natal e prospero ano novo para todos os 

presentes. O Vereador Maurício Sant’Ana Soares solicitou Moção de Aplausos para o 

Governador Sérgio Cabral pela doação de dois ônibus aos Município de Miracema. 

Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. Os Vereadores Fabrício de Sá Xavier e 

João Siqueira Magalhães solicitaram Moção de Aplausos para o Sr. Ivany Samel, pela 

aprovação das contas referentes ao Exercício de 2012, bem como por ter tido todas as 

suas catorze contas referentes às suas gestões. O Vereador Gideão Duarte 

Gonçalves solicitou Moção de Aplausos para o Dr. Juarez Ângelo Pecly Júnior, pela 

dedicação, comprometimento e profissionalismo junto a Secretaria Municipal de Saúde 

(PU), inclusive pela disponibilidade no translado da paciente Sra. Maria das Neves 

Silva Ramos, do Município do Rio de Janeiro para o Município de Miracema, onde foi 

evidenciado alto espírito humanístico. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. 

O Vereador Gideão Duarte Gonçalves solicitou Moção de Aplausos para a Servidora 

Municipal Joelsa Aleixo da Silva, pela dedicação, comprometimento e profissionalismo 

junto à Secretaria Municipal de Saúde (Posto de Saúde Venda das Flores), inclusive 

pela disponibilidade no translado da paciente Sra. Maria das Neves Silva Ramos, do 

Município do Rio de Janeiro para o Município de Miracema, onde foi evidenciado alto 

espírito humanístico. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador 

Gideão Duarte Gonçalves solicitou Moção de Aplausos para a Servidora Municipal 

Heldeane Pacheco do Nascimento, pela dedicação, comprometimento e 

profissionalismo junto à Secretaria Municipal de Saúde (Posto de Saúde Venda das 

Flores), inclusive pela disponibilidade no translado da paciente Sra. Maria das Neves 

Silva Ramos, do Município do Rio de Janeiro para o Município de Miracema, onde foi 

evidenciado alto espírito humanístico. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. 

Os Vereador Gideão Duarte Gonçalves e Carlos Magno da Silva Peres solicitaram 

Moção de Aplausos para o Sr. Prefeito Municipal por não ter medido esforços para 

retirar o nome do Município de Miracema do CAUC, agradecendo todas as pessoas 

que tornaram isto possível. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador 

Fabrício de Sá Xavier agradeceu aos Vereadores pela luta na resolução dos 

problemas em Paraíso do Tobias e os moradores já estão com suas linhas telefônicas 

funcionando normalmente. O Vereador Gilson Teixeira Sales solicitou Moção de Pesar 
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para Sra. Sabrina Utrine Pagano Prado, em virtude do falecimento do Sr. Roberto Antônio 

Pagano. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador Hugo Fernandes 

solicitou Moção de Aplausos para o jovem Gabriel pela inauguração da Farmácia, 

desejando sucesso em seu nove empreendimento. Todos os Vereadores irão assinar esta 

Moção O Vereador Hugo Fernandes solicitou Moção de Aplausos para os Funcionários 

desta Casa Legislativa pela eficiência e presteza na condução dos trabalhos da Câmara 

Municipal durante o ano de 2013. Todos os Vereadores irão assinar estas Moções. 

Agradecendo a presença de todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando 

para a próxima a ser realizada no dia 23/12/2013, às 19 horas. Nada mais havendo eu, 

Roger Rabello Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, 

para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores 

presentes. Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2013. 
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